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EDITAL  Nº 40/2019 

 ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO 
 

 

O Prefeito do Município de Palotina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICO a realização de Concurso Público, sob o REGIME ESTATUTÁRIO, para provimento de vagas e 

cadastro de reserva, do seu quadro de pessoal. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO com sede na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, 
Guarapuava/PR, endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e correio eletrônico 
secretaria@concursosfau.com.br. 
1.1.1 Todas as publicações do presente concurso público, serão realizadas nos sites www.concursosfau.com.br 
e www.palotina.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município até a homologação final do concurso, após serão 
efetuadas apenas no Diário Oficial do Município. 
1.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas e cadastro de reserva, sob regime estatutário, no quadro da 
Prefeitura Municipal de Palotina de acordo com as Tabelas 2.1, 2.2, 2,3 e 2.4 deste Edital, e tem prazo de 
validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Prefeitura Municipal de Palotina. 
1.3 A  seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e 
habilidades, mediante aplicação de prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório para todos  
cargos, prova prática, de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de Carpinteiro, Encanador, 
Motorista, Operador de Máquinas, Pedreiro e Pintor e prova de títulos, de caráter classificatório para os 
cargos de Nível Superior, de acordo com as Tabelas do item 8 deste Edital. 
1.4 A convocação para as vagas informadas nas Tabelas 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 deste Edital será feita de 
acordo com a necessidade, a conveniência e a possibilidade financeira da Prefeitura Municipal de 
Palotina, dentro do prazo de validade do concurso. 
1.5 Os requisitos e as atribuições para posse no cargo estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br. 
1.8 O concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos e dos que vagarem no prazo de validade de que 
trata o presente Edital.  
1.9 Durante o período de validade do concurso, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de proceder às 
nomeações em número que atenda aos interesses e necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira, dentro das vagas existentes ou que possam vir a existir. 
 

2. DOS CARGOS 

 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa 
com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e o período de realização da 
prova são os estabelecidos a seguir: 
 

TABELA 2.1 
 

NÍVEL SUPERIOR
(1)

 

Código 
do 

Cargo 

Cargo Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$  
 

101 Assistente Social 30 CR - 2.723,43 100,00 

102 Engenheiro Civil 37:30 01 - 3.855,16 100,00 

103 Médico – Medicina Urgência e Emergência 24 01 - 8.777,01 100,00 

104 Médico Cirurgião Geral 30 CR - 11.040,09 100,00 

105 Médico Ginecologista/Obstetra 30 02 - 11.040,09 100,00 

106 Médico Pediatra 20 02 - 7.360,06 100,00 

107 Professor 20 CR - 1.456,17 100,00 

108 Professor de Artes 20 CR - 1.456,17 100,00 

mailto:secretaria@concursosfau.com.br
http://www.concursosfau.com.br/
http://www.fauconcursos.org/
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109 Professor de Ciências 20 02 - 1.456,17 100,00 

110 Professor de Educação Física 20 CR - 1.456,17 100,00 

111 Professor de Educação Infantil 40 CR - 2.426,95 100,00 

112 Professor de Língua Estrangeira – Inglês 20 05 01 1.456,17 100,00 

113 Psicólogo 37:30 CR - 2.723,43 100,00 
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 

 
TABELA 2.2 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
(1)

 

Código 
do 

Cargo 

Cargo Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$  
 

201 Auxiliar de Biblioteca Escolar 37:30 03 - 1.937,44 80,00 

202 Escriturário 37:30 01 - 1.937,44 80,00 

203 Fiscal de Obras 37:30 01 - 1.937,44 80,00 

204 Monitor de Apoio a Infância 40 CR - 1.937,44 80,00 

205 Técnico Agrícola 37:30 01 - 2.294,69 80,00 

206 Técnico em Higiene Dental 37:30 CR - 2.294,69 80,00 

207 Técnico em Meio Ambiente 37:30 CR - 2.294,69 80,00 

208 Topógrafo 37:30 CR - 2.294,69 80,00 
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 

 
TABELA 2.3 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
(1)

 

Código 
do 

Cargo 

Cargo Carga Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$  
 

301 Auxiliar de Biblioteca 37:30 02 - 1.184,89 60,00 

302 Auxiliar Administrativo 37:30 06 01 1.391,63 60,00 

303 Motorista 44 CR - 1.391,63 60,00 
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 

 

TABELA 2.4 
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

(1)
 

Código 
do 

Cargo 

Cargo Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$  
 

401 Auxiliar de Manutenção 44 04 - 1.153,49 40,00 

402 Auxiliar de Serviços Gerais 44 03 - 1.153,49 40,00 

403 Carpinteiro 44 01 - 1.391,63 40,00 

404 Encanador 44 CR - 1.391,63 40,00 

405 Merendeiro 44 CR - 1.153,49 40,00 

406 Operador de Máquinas 44 01 - 1.586,98 40,00 

407 Pedreiro 44 02 - 1.391,63 40,00 

408 Pintor 44 01 - 1.184,89 40,00 
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 

 

3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO PÚBLICO 

3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura Municipal de Palotina:  
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da posse;  
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;  
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada 
pela Prefeitura Municipal de Palotina;  
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;  
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;  
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;  
h) não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal nos últimos 05  (cinco) anos a contar da 
data da entrega de documentos; 
i) em atendimento a Lei Municipal nº 5.120/2019, a exigência de ficha limpa para nomeação nos cargos; 
j) demais exigências contidas neste Edital e legislação municipal aplicável. 
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4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital.  
4.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Palotina serão realizadas somente via 
internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.  

4.3 O período para a realização das inscrições conforme prevê o Decreto Municipal nº 6.746/2019 será de no 
mínimo 21 (vinte e um) dias úteis contados da data de publicação do Edital, sendo seu início a partir das 
12h00min do dia 11 de novembro de 2019 às 23h59min do dia 11 de dezembro de 2019, observado horário 
oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  

4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:  
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para 
admissão no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital;  
b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas Tabelas 2.1, 
2.2, 2.3 e 2.4 deste Edital.  
4.5 Não será permitido, em hipótese nenhuma, ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu.  
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO, através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.  
4.6.1 o candidato poderá realizar mais de uma inscrição, mas no dia de realização da prova deverá optar 
por qual irá concorrer caso haja coincidência de horário de aplicação da prova objetiva.  

4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da 
inscrição.  
4.7.1 declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando em qualquer época na 
eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 
constatada após a nomeação do candidato, o mesmo será exonerado do cargo pela Prefeitura Municipal de 
Palotina.  
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo 
deverá acessar o endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, imprimir a segunda via do boleto 
bancário e realizar o pagamento até o dia 12 de dezembro de 2019. As inscrições realizadas com 
pagamento após esta data não serão acatadas. 

4.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, em nenhuma hipótese, processará qualquer 
registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 4.8 deste edital. O valor referente ao 
pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, em hipótese nenhuma, a não ser por anulação plena deste 
concurso.  
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 
pagas em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam 
efetivadas.  
4.11 A Prefeitura Municipal de Palotina e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não 
se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

4.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008 e na Lei 
Municipal nº 3.706/2014, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, nos dias 11 e 12 
de novembro de 2019, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada 

no site www.concursosfau.com.br. Essa ficha preenchida e impressa, em duas vias, deverá ser entregue na 
Prefeitura Municipal de Palotina, no Protocolo Geral, localizada na rua Aldir Pedron, 898, Centro, Palotina – 
Estado do Paraná, no horário das 08:00hs às 11:30hs e 13:30 ás 17:00hs.  
4.13 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e  
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007, ou  
III – for doador de sangue, devendo comprovar no mínimo 3 (três) doações em um ano para entidade oficial ou 
credenciada da União, Estado ou Município, devendo apresentar no ato da inscrição documento comprobatório 
emitido pela entidade coletora discriminando o número de doações e datas de sua realização.  
4.14 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e  
II - declaração de que atende à condição estabelecida no item II do item 4.13 ou  
III - declaração conforme estabelecido no item 4.13.III.  
II.1 - A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada no site www.concursosfau.com.br, 
deverá ser preenchida, em duas vias, e entregue com os devidos comprovantes na Prefeitura Municipal de 
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Palotina, no Protocolo Geral, localizada na rua Aldir Pedron, 898, Centro, Palotina – Estado do Paraná, no 
horário das 08:00hs às 11:30hs e 13:30 ás 17:00hs..  
II.2 - A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I, II e III do 
item 4.14 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do 
pedido de isenção.  
II.3 Os itens I e II devem ser comprovados conjuntamente e o item III isoladamente.  
II.4 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado no dia 22 de novembro de 2019 pelo site www.concursosfau.com.br.  

II.5 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que 
tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do 
boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 23hs59min 
do dia 11 de dezembro de 2019, e efetuar o pagamento até às 23hs59min do dia 12 de dezembro de 2019. 
 

5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

5.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) do número total de vagas providas 
durante a validade do presente concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a 
deficiência. 
5.1.1 a compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta 
médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do 
cargo. 
5.1.2 quando o número de vagas reservadas aos portadores de deficiência resultar em fração, arredondar-se-á 
para o número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou 
para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 
local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.  
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, 
às vagas reservadas aos deficientes”:  
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004);  
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004);  
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004);  
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  
a) comunicação;  
b) cuidado pessoal;  
c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança;  
f) habilidades acadêmicas;  
g) lazer e  
h) trabalho;  
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.  
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:  

5.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 4.4 deste Edital, declarar que 
pretende participar do Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de 
deficiência que possui;  
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5.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 5.4.2.1 deste Edital, conforme disposições 
do subitem 6.3 deste Edital.  
5.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a 
espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID. Somente serão considerados os laudos 
médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.  

5.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas 
cópias do mesmo.  
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como 
não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. 
Nestes casos o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas à pessoas com deficiência será 
desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência.  
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 20 de dezembro de 
2019. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 14 deste Edital.  

5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 
divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com 
deficiência.  
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 
preenchida pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação geral. 

 
 

6. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E 
CANDIDATA LACTANTE 

 
6.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva  

6.1.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com 
deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.  
6.1.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 
25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para 
realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência, que 
necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital.  
6.1.3 para solicitar condição especial o candidato deverá:  

6.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos 
especiais necessários.  
6.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 
6.1.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a 
espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada.  
6.2 Da Candidata Lactante  

6.2.1 a candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá:  
6.2.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 
Amamentando (levar acompanhante);  

 
6.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 
que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital.  
6.2.2 a candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala 
reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer 
pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.  
6.2.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 13 
deste Edital durante a realização do certame.  
6.2.4 nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova.  
6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 11 de dezembro de 2019 em envelope 

fechado endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo: 
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DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-980  

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Palotina 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 
6.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 
indeferida pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a 
critérios de viabilidade e razoabilidade.  
6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 6.3 ou por outra via diferente da 
estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial.  
6.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá qualquer documento entregue 
pessoalmente em sua sede.  
6.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 
como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos.  
6.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino.  
6.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 20 de dezembro de 2019. O candidato 
que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto 
no item 14 deste Edital. 
 

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 
www.palotina.pr.gov.br e Diário Oficial do Município na data provável de 20 de dezembro de 2019. 

7.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para portadores de deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para 
a realização da prova.  
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto 
no item 14 deste Edital.  
7.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos à 
Comissão Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado 
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 
 

8. DAS FASES DO CONCURSO 

 
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 
TABELA 8.1 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕE

S 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Assistente Social 
- Engenheiro Civil 
- Médico – Medicina 
Urgência e Emergência 
- Médico Cirurgião Geral 
- Médico 
Ginecologista/Obstetra 
- Médico Pediatra 
- Professor 
- Professor de Artes 
- Professor de Ciências 
- Professor de Educação 
Física 
- Professor de Educação 
Infantil 
- Professor de Língua 
Estrangeira – Inglês 
- Psicólogo 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Matemática/Raciocínio 

Lógico 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 4,00 20,00 

Conhecimento Específico 15 4,00 60,00 

2ª Títulos De acordo com item 11  20,00 20,00 Classificatório  

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 120,00 ------------ 

http://www.concursosfau.com.br/
http://www.andira.pr.gov.br/
http://www.fauconcursos.org/
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TABELA 8.2 

NÍVEL MÉDIO/TÉNICO 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕE

S 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Auxiliar de Biblioteca 
Escolar 
- Escriturário 
- Fiscal de Obras 
- Monitor de Apoio a 
Infância 
- Técnico Agrícola 
- Técnico em Higiene Dental 
- Técnico em Meio Ambiente 
- Topógrafo 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Matemática/Raciocínio 

Lógico 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 4,00 20,00 

Conhecimento Específico 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

 
TABELA 8.3 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕE

S 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Auxiliar de Biblioteca 
- Auxiliar Administrativo 
- Auxiliar de Manutenção 
- Auxiliar de Serviços Gerais 
- Merendeiro 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Matemática/Raciocínio 

Lógico 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 4,00 20,00 

Conhecimento Específico 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

 
TABELA 8.4 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Carpinteiro 
- Encanador 
- Motorista 
- Operador de Máquinas 
- Pedreiro 
- Pintor 
 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 02 10,00 Eliminatório e 
Classificatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 02 10,00 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 04 20,00 

Conhecimento Específico 15 04 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

2ª Prática De acordo com item 11 ------------ ------------ 100,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  ------------ ------------ 200,00/2 ------------ 

 
 

9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
9.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Palotina, Estado do Paraná, podendo ser aplicada também 

em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município.  
9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 26 de janeiro de 2020, em horário e local a ser informado 
através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e no CARTÃO DE 
INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.  
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir de 22 de janeiro de 2020. 

9.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme 
subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.  
9.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário 
fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de 

Informação do Candidato, impresso através do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  
9.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, 
cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento 

http://www.concursosfau.com.br/
http://www.fauconcursos.org/
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de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com 
foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97.  
9.5.2 no caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização 
da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.  
9.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 
eliminado do Concurso Público.  
9.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após 
o início da prova, acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou 

fisiológica temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 
(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal.  
9.7.1 Em hipótese alguma será permitido aos candidatos o consumo de alimentos em sala durante a realização 
da prova. Caso o candidato assim necessite deverá solicitar o acompanhamento de um fiscal para ser 
acompanhado até a sala da coordenação para assim consumir os alimentos e após poderá voltar à sua sala de 
realização da prova. Também em hipótese alguma será concedido tempo adicional para a realização da prova 
devido a ausência para o consumo de alimentos. 
9.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura. 
9.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.  
9.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  
9.9.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 
contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura;  

9.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  
9.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  
9.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;  
9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  
9.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 14 deste 
Edital.  
9.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO recomenda que o candidato não leve nenhum 
dos objetos ou equipamentos relacionados no item 13 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar 
algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de 
pertences fornecidos pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e conforme o previsto neste 
Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum 
som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 

9.11 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não ficará responsável pela guarda de 
quaisquer dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de 
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados.  
9.12 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver 
armado será encaminhado à Coordenação.  
9.13 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 6.2.2 deste Edital. 
9.14 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO poderá, a seu critério, coletar impressões 
digitais dos candidatos bem como utilizar detectores de metais. 
9.15 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala sua Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada.  
9.16 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.  

9.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 
prova objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá 

levar consigo o Caderno de Questões.  
9.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 
assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.  
9.19 O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  

9.20 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do 
item 8 deste Edital.  
9.21 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, 
questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
9.22 O candidato deverá obter no mínimo 50,00%(cinquenta por cento) do total de pontos da prova 
objetiva para não ser eliminado do concurso público.  

9.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. 
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 
afastamento de candidato da sala de prova. 
 



Município de Palotina 
Rua Aldir Pedron, 898 – Centro, Palotina – Estado do Paraná 

Fone (44) 3649-7800 CEP 85950-000 CNPJ: 76.208.487/0001-64 

 
 

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO  

SUSTENTÁVEL 
 

9 

 

10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
10.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados às 19h00min do dia 

posterior à aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  
10.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 14 deste Edital. 
 

11. DA PROVA DE TÍTULOS  E PROVA PRÁTICA 

 
PROVA DE TÍTULOS 
11.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de Nível Superior, e somente 
poderá participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22, além 

de não ser eliminado por quaisquer outros critérios estabelecidos neste Edital. A prova de títulos terá o valor 
máximo de 20,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a este valor, 
conforme disposto na Tabela 11.1 deste Edital.  
11.2 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia da realização da prova 
objetiva. Após esse período de entrega da documentação não será permitida a complementação de 
qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso.  

11.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão: a) baixar e preencher o 
Formulário de Cadastro de Títulos das 08h00min do dia 23 de janeiro de 2020 até às 23h59min do dia 25 de 
janeiro de 2020 disponíveis no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br; b) após completado o 

preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e anexar a outra em 
envelope lacrado com os documentos comprobatórios dos títulos, a ser entregue no dia da realização da prova 
objetiva.  
11.3.1 é de exclusiva responsabilidade do candidato baixar o Formulário de Cadastro de Títulos no site e 
preencher os títulos de acordo com o solicitado, e efetuar a entrega dos documentos e a comprovação dos 
títulos.  
11.3.2 os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de envelope lacrado. Não será 
aceito envelope aberto ou que não esteja devidamente lacrado e identificado com os dados do candidato.  
11.3.3 a exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do candidato, motivo pelo 
qual não haverá qualquer conferência dos envelopes no momento da entrega. 

 
TABELA 11.1 

OS CARGOS DA TABELA 8.1 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

01 Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) 
na área do cargo/especialidade a que concorre 

10,00 
por título 

10,00 

02 Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) 
na área do cargo/especialidade a que concorre. 

5,00 
por título 

5,00 

03 Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga 
horária mínima de 360 h/a na área do cargo/especialidade a que concorre 

2,50 
por título 

5,00 

TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS 20,00 

11.3.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por 
cartório competente.  
11.3.5 Não serão avaliados os documentos:  
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de 
títulos;  
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  
c) cuja fotocópia esteja ilegível;  
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 
estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação;  
e) sem data de expedição; 
f) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino 
superior no Brasil e sem tradução juramentada. 
11.3.6 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos 
expedidores e à perfeita avaliação do documento.  
11.3.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 11.1.  
11.3.8 Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos.  
11.3.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, entrega dos 
documentos e a comprovação dos títulos.  
11.3.10 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma.  
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11.3.11 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 
apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais 
cabíveis.  
11.3.12 A relação com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br 
11.3.13 Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data da divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 14.  
11.4. DA TITULAÇÃO ACADÊMICA  
11.4.1 serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito para o cargo. 
Caso o candidato possua mais de um título de especialização que seja considerado como requisito do 
cargo, um título de especialização será considerado como requisito do cargo e os outros títulos serão 
pontuados até o limite máximo de pontos estabelecidos na Tabela 11.1. O candidato deverá enviar, além 
do título que pretende pontuar, o título de especialização referente ao requisito do cargo, quando for o 
caso;  

11.4.2 para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 
Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou 
está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita 
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo 
histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções 

e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei 
nº 9.394/1996, do CNE ou está de acordo com as normas do extinto CFE e declaração da instituição de que o 
curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de 
credenciamento da instituição Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de 
requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito.  
11.4.3 para os cursos de doutorado ou de mestrado concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde 
que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado. 
 
PROVA PRÁTICA 

11.5 Para os cargos de CARPINTEIRO, ENCANADOR, MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, PEDREIRO E 

PINTOR, o candidato inscrito deverá obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22 e estar classificado até o 
limite disposto na Tabela 11.2 para ser convocado para a prova prática, além de não ser eliminado por outros 
critérios estabelecidos neste Edital. 
 
TABELA 11.2 
CARGO CLASSIFICAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

Carpinteiro 20ª (Vigésima posição) 

Encanador 20ª (Vigésima posição) 

Motorista 20ª (Vigésima posição) 

Operador de Máquinas 20ª (Vigésima posição) 

Pedreiro 20ª (Vigésima posição) 

Pintor 20ª (Vigésima posição) 

11.5.1 todos os candidatos empatados com o último colocado, dentro do limite disposto na Tabela 11.2, 
serão convocados para a prova prática.  
 
11.6 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório.  
 

11.7 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com os termos descritos nas Tabelas 11.3, 11.4 e 11.5 
deste Edital.  
 
11.8 O local, a data e o horário da prova serão divulgados no Edital de convocação para realização da prova 
prática.  
11.9 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida 
para a realização da mesma.  
11.10 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova 
prática não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado.  
11.11 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência munidos de documento oficial de identificação com foto (original).  
11.11.1 Os candidatos inscritos para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas deverão apresentar 
também a Carteira Nacional de Habilitação – CNH (original) conforme requisito mínimo para o cargo e 01 
(uma) cópia simples da mesma, no dia de realização da prova prática. O candidato que não apresentar a 

http://www.fundacaounicentro.com.br/
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CNH, conforme o requisito mínimo para ingresso no cargo conforme previsto no Anexo I deste Edital, 
não poderá realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado do certame.  
11.12 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na prova prática, numa 
escala de 0,00 (zero) a 100,00 (vinte) pontos, para não ser eliminado do certame.  

11.13 Para o cargo Motorista, o candidato será avaliado conforme Tabela 11.3. 
 
TABELA 11.3 

PROVA PRÁTICA Cargo: Motorista- Obrigatório possuir Carteira Nacional de Habilitação com no mínimo Categoria 
“D” 

Descrição Avaliação 

A prova prática consistirá em um exame de DIREÇÃO VEICULAR que será realizado em percurso pré-
determinado, na presença de examinadores, quando será avaliado o comportamento do candidato com relação 
às regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como:  
a) rotação do motor;  
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros;  
c) localização do veículo na pista;  
d) velocidade desenvolvida;  
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica;  
f) obediência às situações de trajeto;  
g) outras situações verificadas durante a realização do exame.  
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as faltas eliminatórias do 
Inciso I do art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou seja:  
a) transitar na contramão da direção;  
b) avançar o sinal vermelho do semáforo;  
c) provocar acidente durante a realização do exame;  
d) não realizar de forma completa o exame de direção veicular.  
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN serão 
consideradas faltas do Grupo III (falta grave), conforme quadro abaixo: 
 

Grupos Falta Pontuação 

I Leve 5 

II Média 10 

III Grave 20 

No decorrer do exame de direção veicular serão apontadas as faltas cometidas pelo candidato sendo que, do 
total de pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos relativos às faltas cometidas.  
Tempo da prova: até 20 (vinte) minutos. 

100,00 
Pontos 

TOTAL DE PONTOS 100,00 

 

11.14 Para o cargo de Operador de Máquinas, o candidato será avaliado conforme Tabela 11.4. 
 

PROVA PRÁTICA Cargo: Operador de Máquinas,(será cobrado o desenvolvimento de atividade de acordo com a 
atribuição do cargo) 

- Obrigatório possuir Carteira Nacional de Habilitação com no mínimo Categoria “C” 

 

i) Determinar a necessidade e utilizar adequadamente os itens de proteção individual na realização das etapas 
das tarefas propostas; 
ii) Manutenção (verificação das condições da máquina/equipamento); 
iii) Verificação dos acessórios da máquina/equipamento; 
iv) Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e a 
qualidade apresentada. 
 
PONTUAÇÃO 
TABELA 11.4 

Item Avaliado Avaliação/Pontuação 

Atingiu 
Plenamente 

100% 

Atingiu 
Parcialmente 

75% 

Atingiu 
Parcialmente 

50% 

Atingiu 
Parcialmente 

25% 

Não atingiu 
0% 

i 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 

ii 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 

iii 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 

iv 40,00 30,00 20,00 10,00 0,00 

Pontuação 
Máxima 

100,00 75,00 50,00 25,00 0,00 
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11.11 Para os cargos Carpinteiro, Encanador, Pedreiro e Pintor, o candidato será avaliado conforme Tabela 11.5 
sendo cobrado o desenvolvimento de atividade de acordo com as atribuições do cargo. 
i) Mediante uma lista de materiais, selecionar os que serão utilizados para o desempenho das tarefas propostas;  
ii) Utilizar adequadamente os materiais para a execução das tarefas propostas; 
iii) Determinar a necessidade e utilizar adequadamente os itens de proteção individual na realização das etapas 
das tarefas propostas; 
iv) Execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e a qualidade 
apresentada; 
v) Manter a postura exigida pela profissão, zelando pela sua segurança e do avaliador; 
vi) Ao concluir a tarefa, higienizar adequadamente e organizar em local determinado os materiais que foram 
utilizados.  
 
PONTUAÇÃO 
 
TABELA 11.5 

Item Avaliado Avaliação/Pontuação 

Atingiu 
Plenamente 

100% 

Atingiu 
Parcialmente 

75% 

Atingiu 
Parcialmente 

50% 

Atingiu 
Parcialmente 

25% 

Não 
atingiu 

0% 

I 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 

ii 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 

iii 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 

iv 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 

V 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 

vi 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00 

Pontuação 
Máxima 

100,00 75,00 50,00 25,00 0,00 

 
 
11.12 Quanto ao resultado da prova prática,será aceito recurso no prazo de 02(dois) dias úteis, contados da data 
da divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 14. 
 

12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 
12.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos.  
12.2 Para os cargos da Tabela 8.1, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma da nota obtida na prova 

objetiva e prova de títulos. 
12.3 Para os cargos das Tabelas 8.2 e 8.3, a Nota Final dos candidatos habilitados será a nota obtida na prova 

objetiva. 
12.4 Para os cargos da Tabela 8.4, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma da nota obtida na prova 

objetiva e prova prática dividido por dois. 
12.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:  
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003);  
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver;  
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;  
d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais;  
e) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem.  
12.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber:  
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa 
com Deficiência em ordem de classificação;  
b) Lista de Pessoa com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 
Pessoa com Deficiência em ordem de classificação. 
 

13. DA ELIMINAÇÃO 

 
13.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  

13.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
13.1.2 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 
material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de 
terceiros. 
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13.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital:  
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, 
gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;  
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;  
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, 
boné, gorro etc.  
13.1.4 caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer 
espécie venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de 
pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova.  

13.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova. 
13.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
13.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
13.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
13.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
13.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
13.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
13.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a 
realização das provas. 
13.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
13.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
13.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
13.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer 
das fases do certame.  
13.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, 
suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
 

14. DOS RECURSOS 

 

14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
da UNICENTRO no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, somente 

pelo site da FAU www.concursosfau.com.br na área do candidato, assim entendidos: 
14.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e 
inscrição como portador de deficiência;  
14.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;  
14.1.3 contra o resultado da prova objetiva;  
14.1.4 contra o resultado da prova prática e prova de títulos;  
14.1.5 contra a nota final e classificação dos candidatos.  
14.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 
objetos dos recursos no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, sob pena de perda do prazo 
recursal.  

14.3 Os recursos deverão ser protocolados na área do candidato em requerimento próprio disponível no 
endereço eletrônico www.concursosfau.com.br 
14.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do 
subitem 14.1.2 este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.  
14.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados.  
14.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 14.1 deste Edital.  
14.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos.  
14.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.  
14.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.  
14.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a 
todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.  
14.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se 
a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá 
acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.  
14.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.  
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14.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.  
14.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato.  
14.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
14.15.1 Em hipótese alguma, os recursos de terceiros serão acatados. Havendo recursos neste sentido serão 
negados de plano sem direito a recorrer da decisão, ficando a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO – FAU isenta de quaisquer ônus e responsabilidades pela negativação do recurso. 
14.16 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no 

endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  
14.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável 
pela organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
 

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 
15.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será 
homologado pela Prefeitura Municipal de Palotina e publicado em Diário Oficial do Município e no 
endereço eletrônico www.concursosfau.com.br em duas listas, em ordem classificatória, com pontuação: 
uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, outra somente com a classificação dos 
candidatos inscritos como pessoa com deficiência. 

 

16. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 

 

16.1 O candidato será convocado através de edital específico publicado no órgão oficial do Município e no 
endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Palotina e em edital afixado no mural da Prefeitura. 
16.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.  
16.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 
publicados na forma estabelecida no subitem 16.1.  
16.4 O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e caso seja 
considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga.  
16.5 Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar 
os seguintes documentos originais e cópias:  
16.5.1 cópia da Carteira de Identidade;  
16.5.2 cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
16.5.3 cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral;  
16.5.4 cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  
16.5.5 uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  
16.5.6 cópia da certidão de nascimento ou casamento;  
16.5.7 cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos;  
16.5.8 carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos;  
16.5.9 certidão negativa de antecedentes criminais Estadual (do Estado que tenha residido nos últimos 05 anos);  
16.5.10 certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  
16.5.11 comprovante de endereço;  
16.5.12 cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do 
Anexo I deste Edital; 

16.5.13 demais documentos que a Prefeitura Municipal de Palotina achar necessários, posteriormente 
informados.  
16.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Palotina, no prazo 
determinado em edital, munido de documento de identidade original juntamente com os documentos citados no 
item 3 e os listados no subitem 16.5. 
16.7 O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser 
requisitado na Superintendência de Gestão de Pessoas e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao 
exame admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista. 
 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura Municipal de Palotina no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br.  
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17.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo 
que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.  
17.3 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos e apostilas referentes a este Concurso Público.  
17.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer através de 
solicitação assinada pelo próprio candidato, via FAX (42) 3623-5892, anexando documentos que comprovem tal 
alteração, com expressa referência ao Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da 
homologação dos resultados e, após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Palotina, situada na Rua Aldir 
Pedron, 898, Centro, Palotina – Estado do Paraná, no horário das 08:00hs às 11:30hs e 13:00 as 17:00hs ou 
enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Organizadora 
do Concurso Público - Edital nº  40/2019. 
17.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br.  
17.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido a Fundação de 
Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO.  
17.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua 
publicação.  
17.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex 
para o endereço da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Unicentro, na Rua Afonso Botelho, nº 838, 
Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava/PR, ou enviada para o e-mail de atendimento ao candidato: 
secretaria@concursosfau.com.br.  
17.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Palotina, em 31 de outubro  de 2019 
 

Jucenir Leandro Stentzler 
 Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se 

  
 

            Felipe Zago 
Secretário Mun. de Administração 
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ANEXO I  DOS REQUISITOS E  ATRIBUIÇÕES - DECRETO Nº 7.717/2013 

EDITAL  Nº 40/2019 - ESTATUTÁRIO 

 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: 101 Assistente Social 

Requisitos: Curso superior em Assistente Social e habilitação legal para o exercício da 
profissão. 

Atribuições:  Mediação dos processos grupais do serviço socioeducativo para famílias; 
realização de atendimento individualizado e visitas domiciliares as famílias referenciadas ao 
CRAS; desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; assessoria aos 
serviços socioeducativos desenvolvidos no território; acompanhamento das famílias em 
descumprimento de condicionalidades; alimentação de sistema de informação, registro das 
ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva; articulação de ações 
que potencializem as boas experiências no território de abrangência; elaborar, implementar, 
assessorar, coordenar e executar políticas sociais públicas, privadas e filantrópicas no 
âmbito da Seguridade Social (Saúde, Assistência Social e Previdência) e também no meio 
ambiente, na habitação, no lazer, na educação e outras áreas; elaborar, coordenar, 
executar e avaliar plano, programas e projetos na área do Serviço Social; realizar pesquisas 
e estudos para conhecimento da realidade social; realização de vistorias, perícias técnicas e 
laudos e pareceres sociais; prestar orientação social a indivíduos, grupos e população; 
exercer outras atividades correlatas. 

 

CARGO: 102 Engenheiro Civil 

Requisitos: Curso superior em engenharia e habilitação legal para o exercício da profissão. 

Atribuições: Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia, estudando características, 
preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e 
orientar a construção, manutenção e reparo em obras e assegurar padrões técnicos 
exigidos, bem como analisar processos de solicitações diversas, projetos arquitetônicos de 
loteamentos, desmembramentos, visando atender as solicitações; projetar, dirigir ou 
fiscalizar a construção de estrada de rodagem; fiscalizar e licenciar as obras particulares, 
zelando pelo cumprimento e observância do código de obras e outros dispositivos 
pertinentes; acompanhar a implantação de normas de urbanismo; emitir pareceres 
definitivos sobre as obras do Município empreitadas a terceiros, bem como, fiscaliza-las até 
a execução final; prestar serviços técnicos para a elaboração de projetos e orientação 
técnica na construção de habitações voltadas à população de baixa renda; desempenhar 
outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência.  

 

CARGO: 103 Médico – Medicina Urgência e Emergência 

Requisitos: Diploma de curso superior em Medicina, devidamente registrado e fornecido 
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e habilitação legal para o exercício 
da profissão 

Atribuições:  I – As atribuições do cargo serão relativas ao exercício de atividade em 
unidade de pronto atendimento, executando todos os procedimentos que caracterizam 
situações de urgência e emergência clínica e cirúrgica para pacientes adultos e pediátricos, 
de acordo com protocolos de acolhimento definido pela Secretaria Municipal de Saúde, 
responsabilizando-se pelo tratamento clínico dos mesmos; II - Assistência a pacientes em 
situação de observação médica temporária mediante a realização de consultas, solicitação 
de exames com análise de seus resultados, emissão de diagnósticos e prescrição de 
tratamentos; III – Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade, 
contatando a Central de Regulação Médica e promovendo o acompanhamento de pacientes 
em situação de remoção para outras unidades de atendimento hospitalar intermunicipal ou 
regional; IV - Realizar registro dos pacientes em fichas de atendimento e prontuários 



Município de Palotina 
Rua Aldir Pedron, 898 – Centro, Palotina – Estado do Paraná 

Fone (44) 3649-7800 CEP 85950-000 CNPJ: 76.208.487/0001-64 

 
 

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO  

SUSTENTÁVEL 
 

17 

 

também de forma eletrônica se disponível, zelar pela manutenção dos materiais e local de 
trabalho, participar de reuniões necessárias ao desenvolvimento da unidade com vistas ao 
aperfeiçoamento da equipe; V – Seguir o Código de Ética Médica e proceder a notificações 
de doenças compulsórias, notificações de violência e acidentes de trabalho; VI – Cumprir o 
horário de trabalho de acordo com a necessidade e escala determinada pela coordenação 
do setor, assim como as normas e diretrizes do local de trabalho, planejando e organizando 
tarefas relativas a capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados na 
repartição. 

 

CARGO: 104 Médico Cirurgião Geral 

Requisitos: Diploma de curso superior em Medicina, devidamente registrado e fornecido 
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; registro no CRM-PR; residência 
médica em Cirurgia Geral em Serviço reconhecido e/ou Título de Especialista em Cirurgia 
Geral fornecido pela Associação Brasileira de Cirurgia Geral;  

Atribuições:  Avaliar clínica e laboratorialmente os pacientes, de acordo com a área de 
atuação, emitindo diagnósticos e prescrevendo medicamentos ou outras formas de 
tratamentos, conforme o tipo de enfermidade, bem como propor medidas preventivas de 
saúde. Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais 
para determinar o diagnóstico e, se necessário solicitar exames complementares ou 
encaminhá-lo a especialista. Solicitar exames laboratoriais, quando necessário, efetuando o 
acompanhamento do tratamento. Realizar, de acordo com a área de atuação, intervenções 
cirúrgicas, utilizando recursos técnicos e materiais apropriados para extrair órgãos ou 
tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas ou lesões ou estabelecer 
diagnóstico cirúrgico. Prescrever medicamentos e tratamentos específicos de rotina ou de 
emergência dentro do seu campo de especialização, efetuando as anotações pertinentes 
nos prontuários. Atender tratamentos clínicos ambulatoriais e hospitalares, avaliando e 
acompanhando o desenvolvimento do quadro clínico do paciente. Emitir pareceres sobre 
assuntos de sua especialidade. Participar da avaliação da qualidade da assistência 
prestada aos pacientes, propondo, quando necessários, melhorias do programa de 
assistência global. Dar plantão nos eventos realizados na unidade, assistindo pacientes 
com o intuito de assegurar seu bem estar. Realizar exames de ultrasssonografia na área 
(abdômem total, abdômem superior, vias biliares, próstata, pélvico, hipocôndrio). Participar 
de reuniões administrativas e científicas do corpo clínico. Coordenar e dar encaminhamento 
a problemas sanitários, adotando medidas corretivas, quando de surtos. Responsabilizar-se 
pelos materiais (drogas, reagentes), equipamentos e instrumentos da área de atuação. 
Planejar e desenvolver treinamentos, palestras, cursos, e outros eventos, sobre sua 
especialização. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de 
proteção apropriados, quando da execução dos serviços. Desenvolver suas atividades, 
aplicando normas e procedimentos de biossegurança. 

 

CARGO: 105 Médico Ginecologista/Obstetra 

Requisitos: Diploma de curso superior em Medicina, devidamente registrado e fornecido 
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; registro no CRM-PR; residência 
médica em Ginecologia/ Obstetrícia em Serviço reconhecido e/ou Título de Especialista em 
Ginecologia/ Obstetrícia fornecido pela Associação Brasileira de Ginecologia/ Obstetrícia; 

Atribuições: Desenvolver ações de saúde da mulher em todas as fases da vida, desde a 
infância, passando pela adolescência, fase reprodutiva, climatério, menopausa e terceira 
idade. Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida. 
Atender no domicílio quando houver planejamento específico da unidade de saúde. 
Responsabilizar-se pelo envio da contra referência para a unidade de origem do usuário. 
Assistir as gestantes durante o pré-natal e pós parto. Participar dos processos de vigilância 
à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento 
dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado. 
Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica. Participar das reuniões da 
unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou 
da unidade. Prestar assistência médica especifica nas questões ginecológicas e obstétricas, 
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inclusive realização de partos, cesáreas e demais cirurgias da área de afim. Realizar os 
procedimentos especializados da área como: vulvoscopia, colposcopia, biópsia de colo do 
útero, vagina e mama, eletro e criocauterização do colo do útero e de condilomatoses, 
colocação e retirada do DIU, orientação para colocação e uso de diafragma, de preservativo 
feminino e masculino, etc. Realizar exames de ultrassonografia na área (pélvico, obstétrico, 
mama e transvaginal). Realizar ações de prevenção e assistência à concepção e 
anticoncepção com atenção especial a prevenção da gravidez na adolescência. Executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.  

 

CARGO: 106 Médico Pediatra 

Requisitos: Diploma de curso superior em Medicina, devidamente registrado e fornecido 
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; registro no CRM-PR; residência 
médica em Pediatria em Serviço reconhecido e/ou Título de Especialista em Pediatria 
fornecido pela Associação Brasileira de Pediatria; 

Atribuições:  Prestar consulta médica aos munícipes, procedendo anamnese e exames no 
intuito de diagnosticar situações de doença, bem como prescrever pedidos de exames ou 
uso de medicamentos ou outras providências que julgar necessárias para restabelecer ou 
manter a saúde dentro de sua área de especialidade (crianças e adolescentes). Manter-se 
atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela Pediatria. Atender pacientes e prestar 
assistência médica na área de pediatria geral, ambulatorial, emergência, internação, 
triagem, sala de observação. Coordenar e executar ações preventivas como o programa de 
aleitamento materno, programa de imunizações (vacinas), prevenção de acidentes e 
acompanhamento das orientações necessárias ao crescimento e desenvolvimento saudável 
(puericultura). Implementar ações para promoção da saúde. Participar dos processos de 
vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e 
preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha 
sido notificado. Prestar atendimento de Urgência e Emergência a crianças em demanda 
espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo 
tratamento dos mesmos, o que pode incluir procedimentos tais como: suturas, drenagens e 
passagem de cateteres. Realizar todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos 
pertinentes à sua especialidade ou área de atuação.  

 

CARGO: 107 Professor 

Requisitos: Nível Superior, em Curso de Graduação em Pedagogia com Habilitação ao 
Magistério da Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental ou em Curso Normal 
Superior ou em Nível Superior, em Curso de Licenciatura, de Graduação Plena, Precedida 
de Formação de Magistério em Nível Médio, na Modalidade Normal.  
Atribuições: 1 - Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
incluindo entre outras, as seguintes atribuições: Participar na elaboração do projeto político-
pedagógico da instituição educacional; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a 
proposta pedagógica da instituição educacional; zelar pela aprendizagem das crianças; 
executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento 
integral da criança, consignadas no projeto político-pedagógico; organizar tempos e 
espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação 
quando em atuação na educação infantil; desenvolver atividades objetivando o cuidar e o 
educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil quando em atuação na educação 
infantil; assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades 
básicas de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada; propiciar 
situações em que a criança possa construir sua autonomia; implementar atividades que 
valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens 
socioculturais e artísticos disponíveis; executar suas atividades pautando-se no respeito à 
dignidade, aos direitos e às especificidades da criança, em suas diferenças individuais, 
sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma; colaborar no 
envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil; 
interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção 
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coletiva do projeto político-pedagógico; refletir e avaliar sua prática profissional, buscando 
aperfeiçoá-la; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de 
menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as 
famílias e a comunidade; divulgar as experiências educacionais realizadas; cumprir as 
determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar; incumbir-se das demais 
tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição educacional e ao 
processo de ensino-aprendizagem.  2 - Suporte Pedagógico direto à docência na Educação 
Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da instituição 
educacional; administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição 
educacional, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; assegurar o 
cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; zelar pelo cumprimento do plano 
de trabalho de cada docente; prover meios para recuperação das crianças de menor 
rendimento; promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de 
integração da sociedade com a instituição educacional; informar os pais e responsáveis 
sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como sobre a execução da proposta 
pedagógica da instituição educacional; coordenar, no âmbito da instituição educacional, as 
atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; acompanhar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da instituição educacional; elaborar, 
acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos 
pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; acompanhar 
e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo cumprimento 
da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino; cumprir as 
determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar; incumbir-se de outras 
tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 
Secretaria Municipal da Educação e Cultura.  

 

CARGO: 108 Professor de Artes 

Requisitos: Licenciatura em Artes  

Atribuições: 1)Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
incluindo entre outras, as seguintes atribuições: participar na elaboração do projeto político-
pedagógico da instituição educacional; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a 
proposta pedagógica da instituição educacional; zelar pela aprendizagem das crianças; 
executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento 
integral da criança, consignadas no projeto político-pedagógico; organizar tempos e 
espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação 
quando em atuação na educação infantil; desenvolver atividades objetivando o cuidar e o 
educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil quando em atuação na educação 
infantil; assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades 
básicas de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada; propiciar 
situações em que a criança possa construir sua autonomia; implementar atividades que 
valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens 
socioculturais e artísticos disponíveis; executar suas atividades pautando-se no respeito à 
dignidade, aos direitos e às especificidades da criança, em suas diferenças individuais, 
sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma; colaborar no 
envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil; 
interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção 
coletiva do projeto político-pedagógico; refletir e avaliar sua prática profissional, buscando 
aperfeiçoá-la; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de 
menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
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profissional; colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as 
famílias e a comunidade; divulgar as experiências educacionais realizadas; cumprir as 
determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar; incumbir-se das demais 
tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição educacional e ao 
processo de ensino-aprendizagem. 2) Suporte Pedagógico direto à docência na Educação 
Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da instituição 
educacional; administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição 
educacional, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; assegurar o 
cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; zelar pelo cumprimento do plano 
de trabalho de cada docente; prover meios para recuperação das crianças de menor 
rendimento; promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de 
integração da sociedade com a instituição educacional; informar os pais e responsáveis 
sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como sobre a execução da proposta 
pedagógica da instituição educacional; coordenar, no âmbito da instituição educacional, as 
atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; acompanhar o 
processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da instituição educacional; elaborar, 
acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos 
pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; acompanhar 
e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo cumprimento 
da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino; cumprir as 
determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar; incumbir-se de outras 
tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 
Secretaria Municipal da Educação e Cultura. 

 

CARGO: 109 Professor de Ciências 

Requisitos: Licenciatura em Ciências  

Atribuições: 1) Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
incluindo entre outras, as seguintes atribuições: - Participar na elaboração do projeto 
político-pedagógico da instituição educacional; elaborar e cumprir plano de trabalho 
segundo a proposta pedagógica da instituição educacional; zelar pela aprendizagem das 
crianças; executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do 
desenvolvimento integral da criança, consignadas no projeto político-pedagógico; organizar 
tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e 
interação quando em atuação na educação infantil; desenvolver atividades objetivando o 
cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil quando em atuação na 
educação infantil; assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas 
necessidades básicas de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada; 
propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia; implementar atividades 
que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos 
bens socioculturais e artísticos disponíveis; executar suas atividades pautando-se no 
respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança, em suas diferenças 
individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma; 
colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de 
desenvolvimento infantil; interagir com demais profissionais da instituição educacional na 
qual atua, para construção coletiva do projeto político-pedagógico; refletir e avaliar sua 
prática profissional, buscando aperfeiçoá-la; estabelecer e implementar estratégias de 
recuperação para as crianças de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidas; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da 
instituição educacional com as famílias e a comunidade; divulgar as experiências 
educacionais realizadas; cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento 
Escolar; incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins 
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educacionais da instituição educacional e ao processo de ensino-aprendizagem. 
2) Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: - Coordenar a elaboração e a 
execução da proposta pedagógica da instituição educacional; administrar o pessoal e os 
recursos materiais e financeiros da instituição educacional, tendo em vista o atingimento de 
seus objetivos pedagógicos; assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 
estabelecidas; zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; prover meios 
para recuperação das crianças de menor rendimento; promover a articulação com as 
famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a instituição 
educacional; informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das 
crianças, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da instituição educacional; 
coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e 
desenvolvimento profissional; acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, 
em colaboração com os docentes e as famílias; elaborar estudos, levantamentos 
qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de 
ensino ou da instituição educacional; elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas 
e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e da instituição 
educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e 
de recursos materiais; acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições 
educacionais, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo 
padrão de qualidade de ensino; cumprir as determinações estabelecidas no respectivo 
Regimento Escolar; incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de 
acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal da Educação e Cultura. 

 

CARGO: 110 Professor de Educação Física 

Requisitos: Formação superior em educação física, habilitação legal para o exercício da 
profissão. 

Atribuições:  Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; cumprir o plano 
de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; ministrar os dias letivos e horas aula 
estabelecida; colaborar com atividades de articulação da escola com as famílias e 
comunidade ; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; zelar pela aprendizagem dos alunos; desempenhar 
atividades indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de 
ensino-aprendizagem; zelar pelas instalações , materiais e equipamentos utilizados; 
executar projetos de treinamento desportivos como ação educativa da escola; executar 
outras atividades correlatas.  

 

CARGO: 111 Professor de Educação Infantil 

Requisitos: Certificado de conclusão do ensino médio fornecido por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC em magistério ou normal superior; ou curso 
superior em pedagogia com habilitação para atuar na educação infantil e séries iniciais do 
ensino fundamental, devidamente reconhecido pelo MEC. 

Atribuições: 1 - Atividades específicas na Educação Infantil, incluindo entre outras, as 
seguintes atribuições: atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe 
compete, a criança de zero a cinco anos; participar na elaboração da proposta pedagógica 
da instituição educacional; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta 
pedagógica da instituição educacional; zelar pela aprendizagem dos alunos; ministrar os 
dias letivos e horas-aula estabelecidas; participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; executar atividades baseadas 
no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, consignadas no 
projeto político-pedagógico; organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como 
forma de expressão, pensamento e interação; desenvolver atividades objetivando o cuidar e 
o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil; assegurar que a criança 
matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação 
e repouso atendidas de forma adequada; propiciar situações em que a criança possa 
construir sua autonomia; implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural 
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da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis; 
executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às 
especificidades da criança de até cinco anos, em suas diferenças individuais, sociais, 
econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma; colaborar e participar 
de atividades que envolvam a comunidade; colaborar no envolvimento dos pais ou de quem 
os substitua no processo de desenvolvimento infantil; interagir com demais profissionais da 
instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto político-
pedagógico; refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la; incumbir-se 
de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas 
da Secretaria Municipal da Educação e Cultura. 2) Atividades de Suporte Pedagógico direto 
à docência na Educação Infantil, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: coordenar 
a elaboração e a execução da proposta pedagógica da instituição educacional; administrar 
o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, tendo em vista o 
atingimento de seus objetivos pedagógicos; zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de 
cada profissional; promover a articulação com as famílias e a comunidade criando 
processos de integração da sociedade com a instituição educacional; informar os pais e 
responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da instituição educacional; coordenar, no âmbito da instituição 
educacional, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; 
acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com os 
docentes e as famílias; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos 
indispensáveis ao desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino ou da instituição 
educacional; elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para 
o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e da instituição educacional em relação 
a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; 
acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo 
cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino; 
incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as 
normas emanadas da Secretaria Municipal da Educação e Cultura. 

 
 

CARGO: 112 Professor de Língua Estrangeira - Inglês 

Requisitos: Formação em nível médio em Magistério/Formação de Docentes mais Curso 
Superior completo de Licenciatura Plena em Letras-Inglês, ou, Curso Superior completo em 
Pedagogia mais Curso Superior completo de Licenciatura Plena em Letras-Inglês  

Atribuições: Participar na elaboração do projeto político-pedagógico da instituição 
educacional; - Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 
instituição educacional; - Zelar pelar pelo ensino da Língua Inglesa. - Executar atividades 
baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, 
consignadas no projeto político-pedagógico; - Organizar tempos e espaços que privilegiem 
o brincar como forma de expressão, pensamento e interação quando em atuação na 
educação infantil; - Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo 
norteador do desenvolvimento infantil quando em atuação na educação infantil; - Assegurar 
que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, 
alimentação e repouso atendidas de forma adequada; - Propiciar situações em que a 
criança possa construir sua autonomia; - Implementar atividades que valorizem a 
diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens 
socioculturais e artísticos disponíveis; - Executar suas atividades pautando-se no respeito à 
dignidade, aos direitos e às especificidades da criança, em suas diferenças individuais, 
sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma; - Colaborar 
no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil; 
- Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção 
coletiva do projeto político-pedagógico; - Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando 
aperfeiçoá-la; - Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de 
menor rendimento; - Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; - Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
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profissional; - Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as 
famílias e a comunidade; - Divulgar as experiências educacionais realizadas; - Cumprir as 
determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar; - Incumbir-se das demais 
tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição educacional e ao 
processo de ensino-aprendizagem. - Participar dos cursos promovidos com foco no 
desenvolvimento profissional. - Planejar aulas e aplica-las de acordo com a proposta 
curricular. - Elaborar aulas de acordo com a faixa etária dos alunos. - Digitar os materiais 
necessários para o desenvolvimento das aulas. - Entregar dados, relatórios, registros de 
classe (livros de chamada), e demais documentos necessários ao desenvolvimento das 
aulas. - Elaborar avaliações, aplicar e corrigir. - Fornecer documentação à secretaria. 
Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da instituição educacional; - 
Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, tendo 
em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; - Assegurar o cumprimento dos dias 
letivos e horas-aula estabelecidas; - Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 
docente; - Prover meios para recuperação das crianças de menor rendimento; - Promover a 
articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade 
com a instituição educacional; - Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o 
rendimento das crianças, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da 
instituição educacional; - Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; - Acompanhar o processo de 
desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; - Elaborar 
estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do 
sistema ou rede de ensino ou da instituição educacional; - Elaborar, acompanhar e avaliar 
os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de 
ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, 
financeiros, de pessoal e de recursos materiais; - Acompanhar e supervisionar o 
funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo cumprimento da legislação e 
normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino; - Cumprir as determinações 
estabelecidas no respectivo Regimento Escolar; - Incumbir-se de outras tarefas específicas 
que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura. Competências pessoais para o cargo: Raciocínio; Habilidades sociais; 
Atenção e Concentração; Empatia; Agilidade psicomotora; Assertividade; Relacionamento 
interpessoal; Disciplina Controle Emocional; Liderança Organização.  

 
 

CARGO: 113 Psicólogo 

Requisitos: Curso superior em psicologia e habilitação legal para o exercício da profissão 

Atribuições:  Prestar atendimento clínico aplicando técnicas psicológicas, avaliando o ser 
como um todo adotando tratamento para o equilíbrio psicológico. Participar e/ou coordenar 
programas específicos na comunidade (público alvo), definir resultados a serem atingidos, 
definir a linha de trabalho, assim como assessorar e prestar orientação aos familiares; 
examinar candidatos ao serviço público quando determinado; fazer diagnósticos e 
recomendar a terapia indicada para cada caso; preencher fichas e preparar relatórios 
mensais das atividades; acompanhar, quando solicitado alunos de escolas e creches 
mantidas pelo Município ou com este conveniados; executar outras atividades correlatas. . 

 
 

CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO/MÉDIO 

CARGO: 201 Auxiliar de Biblioteca Escolar 

Requisitos: Certificado de conclusão do ensino médio fornecido por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC. 

Atribuições: Receber e catalogar os acervos e demais matérias da biblioteca escolar; 
controlar a entrega e o recebimento dos livros e demais materiais; auxiliar e orientar os 
alunos em pesquisas escolares; efetuar reparos dos livros e zelar pela melhor organização 
dos mesmos; organizar a troca de livros, oferecendo material diversificado; criar estratégias 
de estímulo à leitura junto aos alunos, professores e comunidade em geral; zelar por todo 
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material da biblioteca escolar, sejam livros, revistas, jornais, equipamentos e/ou mobiliários 
disponíveis; participar das ações organizadas pela escola com o intuito de envolvimento da 
comunidade; auxiliar os professores nos projetos de estímulo à leitura; planejar atividades 
adequadas a cada faixa etária de maneira a elaborar melhores estratégias de uso da 
biblioteca; atender os projetos comunitários de leitura, inclusive em horários diferentes do 
escolar; fazer contação de história; tratar a todos com respeito e cordialidade; executar 
outras atividades correlatas.  

 
 

CARGO: 202 Escriturário 

Requisitos:  Certificado de conclusão do ensino médio fornecido por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC.  

Atribuições: Auxiliar na execução de tarefas administrativas envolvendo a interpretação e 
observância de lei, regulamentos, portarias e normas gerais; redigir, sob supervisão, ofícios, 
ordens de serviço e/outros; executar trabalhos de digitação e datilografia; preencher fichas, 
formulários, talões, mapas e/ou outros, encaminhando-os aos órgãos específicos; atender 
ao público e providenciar para a solução das questões de seu interesse; controlar, 
manusear, e atualizar arquivos e sistemas administrativos; elaborar, sob orientação, planos 
iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de serviços, boletins, formulários 
e relatórios em geral, nas áreas administrativas de pessoal, material, orçamento, 
organização e métodos e outras áreas da instituição; estudar e informar processos que 
tratem de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando os expedientes que se 
fizerem necessários; executar outras atividades correlatas. 

 
 

CARGO: 203 Fiscal de Obras 

Requisitos: Certificado de conclusão do ensino médio fornecido por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC.  

Atribuições: Fiscalizar as obras sem alvarás; notificar, embargar e autuar obras; fazer valer 
as leis do município (Código de Obras, Posturas, Limpeza Pública e o Plano Diretor 
Municipal); executar tarefas de registro em formulários próprios de dados para o cadastro 
imobiliário; verificar o dimensionamento de imóveis para efeito de registro cadastral;. 

 
 

CARGO: 204 Monitor de Apoio a Infância 

Requisitos: Certificado de conclusão do ensino médio fornecido por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC 

Atribuições: Manter conduta compatível com o ambiente escolar; responsabilizar-se pelas 
crianças que aguardam os pais após o horário de saída, zelando pela sua segurança e bem 
– estar; auxiliar: as crianças na higiene pessoal, sempre que necessário e nos horários 
estabelecidos pela equipe da escola ou cmei; na limpeza e desinfecção dos brinquedos e 
demais equipamentos de recreação; na promoção de atividades que visem a participação 
dos pais e responsáveis pelos alunos sobre o processo de aprendizagem, desenvolvimento 
humano e social; os alunos com deficiência dentro da sala de aula; colaborar com: o 
educador na hora do repouso, organizando os colchonetes, lençóis, travesseiros e fronhas, 
para maior conforto das crianças; a administração da alimentação das crianças nos horários 
pré – estabelecidos, de acordo com o cardápio estipulado por faixa etária; a hieginização 
das crianças visando a saúde e bem – estar; o acesso das crianças a sala de aula, 
recebendo orientações dos pais sobre algum tratamento especifico a dispensar; nas visitas 
externas, excursões e exposições de trabalhos, apresentações artísticas e outras atividades 
realizadas pelos alunos fora do ambiente escolar; participar de: cursos de atualizações e/ou 
aperfeiçoamento programados pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura; atividades 
que envolvam a comunidade; reuniões convocados pela direção ou Secretaria Municipal de 
Educação; zelar: pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e 
familiares; realizar outras tarefas correlatas. 
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CARGO: 205 Técnico Agrícola 

Requisitos: Certificado de conclusão do ensino médio fornecido por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC, curso técnico agrícola e, habilitação legal 
para o exercício da profissão.  

Atribuições: Prestar assistência técnica, orientando diretamente os produtores sobre a 
produção agropecuária, comercialização e procedimentos de biosseguridade. Executar 
projetos agropecuários em suas diversas etapas; coordenar atividades de fomento, 
exercidas pelo Município ou em conjunto com órgão federais e estaduais. Planejar 
atividades agropecuárias, verificando a viabilidade econômica, condições climáticas e infra-
estrutura. Promover organização, extensão e capacitação rural. Fiscalizar a produção 
agropecuária. Desenvolver tecnologias adaptadas à produção agropecuária. Desempenhar 
outras atividades correlatas. 

 

CARGO: 206 Técnico em Higiene Dental 

Requisitos: Certificado de conclusão do ensino médio fornecido por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC, curso técnico em higiene dental, habilitação 
legal para o exercício da profissão. 

Atribuições:  Realizar, sob a supervisão do cirurgião dentista, procedimentos preventivos 
individuais ou coletivos, nos usuários para o atendimento clínico, como escovação 
supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, aplicação tópica de flúor, entre outros; 
realizar procedimentos reversíveis em atividades restauradoras, sob supervisão do cirurgião 
dentista; cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; e 
desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de 
competência.  

 

CARGO: 207 Técnico em Meio Ambiente 

Requisitos: Certificado de conclusão do ensino médio fornecido por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC, curso técnico em meio ambiente 
devidamente reconhecido no órgão de classe, habilitação legal para o exercício da 
profissão.  

Atribuições: Supervisionar a execução de atividades florestais, desde a construção de 
viveiros florestais e infra-estrutura, produção de mudas e colheita florestal até o manejo de 
florestas nativas. Inventariar florestas e planejar atividades florestais. Auxiliar na elaboração 
de laudos e documentos técnicos. Manter unidades de conservação e de produção, atuar 
na preservação e conservação ambientais. Fiscalizar e monitorar fauna e flora. Auxiliar 
profissionais de nível superior na implementação de projetos, gestão ambiental e 
coordenação de equipes de trabalho. Operar máquinas, equipamentos e instrumentos 
meteorológicos. Participar na coordenação de processos de controle ambiental, utilidades, 
tratamento de efluentes e levantamentos meteorológicos. Acompanhar e encaminhar os 
dados recebidos das estações meteorológicas ao setor competente. Orientar e acompanhar 
os trabalhos de preenchimento dos relatórios, garantindo a exatidão e qualidade das 
observações meteorológicas. Manter contatos com outras estações ou postos 
meteorológicos, servindo-se de comunicação formal ou codificados para receber e transmitir 
informações meteorológicas. Ministrar treinamentos, participar de projetos e auxiliar em 
aulas práticas. Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o 
material, aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho. 

 

CARGO: 208 Topógrafo 

Requisitos: Certificado de conclusão do ensino médio fornecido por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC, habilitação legal para o exercício da 
profissão. 

Atribuições: Efetuar levantamentos da superfície e subsolo da terra, de sua topografia 
natural e das obras existentes, determinando o perfil, a localização, as dimensões exatas e 
a configuração de terrenos, campos e estradas para fornecer os dados básicos necessários 
aos trabalhos de construção, exploração e elaboração de mapas. Analisar mapas, plantas, 
títulos de propriedades, registros e especificações, estudando-os e calculando as medições 
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a serem efetuadas, para preparar esquemas e levantamentos topográficos, planimétricos e 
altimétricos. Efetuar o conhecimento básico da área programada, analisando as 
características do terreno, para decidir os pontos de partida, vias de melhor acesso, 
selecionando materiais e instrumentos. Realizar levantamentos da área demarcada, 
posicionando e manejando teodolitos, níveis, trenas, bússolas, telêmetros e outros 
aparelhos de medição para determinar para determinar altitudes, distâncias, ângulos, 
coordenadas, referências de nível, e outras características da superfície terrestre de áreas 
subterrâneas e de edifícios. Registrar nas cadernetas topográficas os dados obtidos, 
anotando os valores lidos e os cálculos numéricos efetuados, para analisá-los 
posteriormente. Avaliar as diferenças entre pontos, altitudes e distâncias, aplicando 
fórmulas, consultando tabelas e efetuando cálculos baseados nos elementos coligidos, para 
complementar as informações registradas e verificar a precisão das mesmas. Elaborar 
esboços, plantas e relatórios técnicos sobre os traçados a serem feitos, indicando pontos e 
convenções sob a forma de mapas, cartas e projetos. Supervisionar os trabalhos 
topográficos, determinando o balizamento, a colocação de estacas e indicando referências 
de nível, marcos de lotação e demais elementos, para orientar seus auxiliares na execução 
dos trabalhos. Zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos, aferindo-os e retificando-
os, para conservá-los nos padrões requeridos. Desenhar plantas de áreas levantadas. 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 
ao exercício das demais atividades. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, 
quando necessário ao exercício das demais atividades. Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade. Executar outras atividades correlatas. 

 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: 301 Auxiliar de Biblioteca 

Requisitos: Certificado de conclusão do ensino fundamental fornecido por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC. 

Atribuições: Catalogar livros pertencentes ao acervo da Biblioteca Pública Municipal; 
controlar rigorosamente a entrega e recebimento de livros pertencentes através de sistema 
mecânico ou informatizado; proceder ao cadastro de estudantes e emitir carteiras de 
utilização na Biblioteca; zelar pela conservação de livros, revistas jornais e demais matérias 
de consulta constante na Biblioteca Pública; executar outras atividades correlatas. 

 
 

CARGO: 302 Auxiliar Administrativo 

Requisitos: Certificado de conclusão do ensino fundamental fornecido por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC. 

Atribuições: Auxiliar o órgão em que estiver lotado em suas atividades rotineiras e no 
controle e gestão financeira; auxiliar em atividades administrativas, financeiras e de logística 
da unidade; organizar os arquivos, controlar os recebimentos e remessas de 
correspondências e documentos, redigir cartas; conhecimentos básicos de informática-
word, excel, powerpoint, br-office; atender ao público em geral; executar outras atividades 
correlatas. 

 

CARGO: 303 Motorista 

Requisitos: Certificado de conclusão do ensino fundamental fornecido por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC; habilitação para dirigir 
automóveis, caminhões e ônibus. 

Atribuições: Dirigir veículos automotores leves de transporte de passageiros; dirigir 
caminhões, transportando cargas diversas, bem como, máquinas e equipamentos; zelar 
pela manutenção, limpeza e reparos certificando-se de suas condições de funcionamento, 
fazendo consertos de emergência; solicitar ao órgão competente da Prefeitura os trabalhos 
de manutenção necessários ao bom funcionamento do veículo; providenciar o 
abastecimento do veículo sob sua responsabilidade; desempenhar outras tarefas que, por 
suas características, se incluam na sua esfera de competência. 



Município de Palotina 
Rua Aldir Pedron, 898 – Centro, Palotina – Estado do Paraná 

Fone (44) 3649-7800 CEP 85950-000 CNPJ: 76.208.487/0001-64 

 
 

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO  

SUSTENTÁVEL 
 

27 

 

 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO: 401 Auxiliar de Manutenção 

Requisitos: Ensino fundamental incompleto, conhecimentos na área de atuação.  

Atribuições: Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão; 
executar trabalhos braçais; executar serviços de limpeza nas dependências internas e 
externas do órgão, jardins, garagens e seus veículos; Zelar e cuidar da conservação de 
equipamentos públicos municipais, tais como escolas e praças; comunicar qualquer 
irregularidade verificada; efetuar pequenos reparos e consertos; operar, entre outras, 
máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama e similares; auxiliar em serviços de 
jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer veículos e motores; 
abastecer máquinas; carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e 
elevar mercadorias, materiais de construção, móveis e outros; proceder à abertura de valas; 
efetuar a limpeza de bueiros, desobstrução de galerias e tubulações em geral; auxiliar na 
realização de serviços de alvenaria, pintura, hidráulica, elétrica; manutenção de parques e 
jardins; executar outras tarefas semelhantes e afins. 

 

CARGO: 402 Auxiliar de Serviços Gerais 

Requisitos: Ensino fundamental incompleto, conhecimentos na área de atuação 

Atribuições Realizar a limpeza e a conservação das instalações e equipamentos dos 
prédios onde funcionam as unidades da Prefeitura; executar eventuais mandados; carregar 
e descarregar móveis e equipamentos em veículos; executar tarefas manuais simples que 
exijam esforço físico, certos conhecimentos e habilidades elementares; varrer as vias e 
logradouros públicos; executar tarefas de limpeza em geral, inclusive com remoção de 
entulhos, carregar e descarregar veículos de transporte de lixo; limpar terrenos, limpar e 
conservar galerias, esgotos e canais; remover material e sobras de construções jogados em 
vias públicas; auxiliar na construção de andaimes, palanques e outras; executar tarefas 
braçais como: abrir valas, tapar buracos, capinar, roçar, quebrar pedras, limpar ralos, 
auxiliar na pintura de sinalizações, auxiliar no plantio, adubagem e poda, operar máquinas 
manuais; preparar argamassa e concreto, executar limpeza de conservação e limpeza de 
cemitério, realizar limpeza e conservação em dependências escolares; efetuar a limpeza de 
bueiros, desobstrução de galerias e tubulações em geral; auxiliar na realização de serviços 
de alvenaria, pintura, hidráulica, elétrica; manutenção de parques e jardins; executar outras 
atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

 

CARGO: 403 Carpinteiro 

Requisitos: Ensino fundamental incompleto, conhecimentos na área de atuação 

Atribuições: Confeccionar peças com o auxílio de ferramentas adequadas; instalar 
esquadrias e outras peças de madeira ou metal, como janelas, básculas e fechaduras; 
reparar elementos de madeira; colocar ou substituir ferragens em móveis; confeccionar e 
montar formas de concretagem, peças empregadas em obras; executar peças em 
carpintaria como forros, palanques e engradamentos; realizar acabamentos em móveis; 
operar máquinas de carpintaria; construir e reconstruir pontes e pontilhes de madeira; zelar 
pela conservação dos equipamentos e ferramentas do trabalho; desempenhar outras 
tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 

 
 

CARGO: 404 Encanador 

Requisitos: Ensino fundamental incompleto, conhecimentos na área de atuação. 

Atribuições: Executar o encanamento em prédios públicos em construção, bem como, 
proceder ao conserto de encanamento em prédios públicos do Município; efetuar a 
manutenção e troca de peças e equipamentos hidráulicos com defeito; zelar pela 
manutenção dos equipamentos confiados a sua guarda; desempenhar outras tarefas que, 
por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 

 



Município de Palotina 
Rua Aldir Pedron, 898 – Centro, Palotina – Estado do Paraná 

Fone (44) 3649-7800 CEP 85950-000 CNPJ: 76.208.487/0001-64 

 
 

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO  

SUSTENTÁVEL 
 

28 

 

 

CARGO: 405 Merendeiro 

Requisitos: Ensino fundamental incompleto, conhecimentos na área de atuação 

Atribuições: Orientar os trabalhos de preparação dos alimentos; fazer e servir café nos 
diversos órgãos da municipalidade; preparar refeições e merendas; controlar o estoque de 
ingredientes; supervisionar os trabalhos de arrumação, limpeza e higiene da cozinha, da 
despensa e dos locais de refeições; supervisionar a esterilização dos utensílios nas 
cozinhas das creches; registrar o número de refeições e merendas servidas diariamente; 
responsabilizar-se pelo controle de louças, talheres, utensílios e equipamentos; cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; desempenhar outras tarefas que, por suas 
características, se incluam na sua esfera de competência. 

 
 

CARGO: 406 Operador de Máquinas 

Requisitos: Ensino fundamental incompleto, conhecimentos na área de atuação.  

Atribuições: Operar máquinas escavadeiras, controlando seus comandos de corte e 
elevação; operar máquinas pás carregadeiras, inclusive com comando hidráulico; operar 
máquinas providas de pás de comando hidráulico; operar tratores providos de uma lâmina 
frontal côncavo de aço; operar máquina niveladora munida de uma lâmina ou escarificador 
e movida por auto-propulsão ou por reboque; operar máquina motorizada e provida de rolos 
compressores ou cilíndricos; operar máquina pavimentadora; efetuar a manutenção das 
máquinas, abastecendo-as, lubrificando-as, mantendo-as sempre limpas e efetuando 
pequenos reparos; dirigir caminhões, transportando cargas diversas, bem como, máquinas 
e equipamentos; executar outras tarefas correlatas. 

 
 

CARGO: 407 Pedreiro 

Requisitos: Ensino fundamental incompleto, conhecimentos na área de atuação. 

Atribuições: Verificar as características das obras, examinando a planta e especificações; 
executar, segundo desenhos e croquis, obras de construção e reconstrução de prédios, 
pontes, muros, calçadas e/ou outros; trabalhar com qualquer tipo de argamassa à base de 
cal, cimento e outros materiais de construção; executar trabalhos de alicerces; levantar 
paredes e rebocar; assentar e fazer restaurações de tijolos, ladrilhos, azulejos, mosaicos e 
outros materiais; realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e 
estruturas semelhantes; operar instrumentos de medida, peso, prumo, nível e /ou outros; 
construir caixas d’água, sépticas, esgotos, tanques, etc.; zelar pela conservação das 
ferramentas de trabalho; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se 
incluam na sua esfera de competência. 

 
 

CARGO: 408 Pintor 

Requisitos: Ensino fundamental incompleto, conhecimentos na área de atuação. 

Atribuições: Preparar tintas e vernizes em geral, combinar tintas de diferentes cores, lavar 
e preparar superfícies para pinturas, remover pinturas antigas, aplicar tintas decorativas ou 
de proteção, esmaltes, etc., em paredes, estruturas, objetos de madeira ou de metal, fazer 
retoque em trabalhos antigos, laquear, esmaltar ou pintar móveis, portas, janelas, postes de 
sinalização, meios-fios, faixas de rolamento, etc., lixar, fazer tratamento anticorrosivo, pintar 
à pistola, conservar e limpar os utensílios que utiliza, executar outras tarefas afins. 
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CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista 
ou ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e 
organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; 
Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus 
empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância 
nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido 
Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.  

Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores 
lógicos das proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; 
proposições simples; proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com 
porcentagens. Resolução de situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das 
seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos.  

Conhecimentos Gerais: História do Município de Palotina e do Estado do Paraná. Noções gerais 
sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível 
nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na 
sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: 101 ASSISTENTE SOCIAL 

Conhecimento Específico: Conhecimento e procedimentos de pesquisa para identificação das 
demandas e reconhecimento das situações de vida das populações, serviços próprios da 
assistência social, áreas e políticas públicas de seguridade social; movimentos sociais, recursos 
orçamentários nos benefícios e serviços socioassistenciais em Centros de Referência em 
Assistência Social - CRAS e Centro de Referência Especializado em Assistência Social - CREAS, 
elaboração e avaliação do Plano de Assistência Social; pericias, visitas técnicas, laudos, 
informações e pareceres, procedimentos de atendimento individual e coletivo em CRAS e CREAS, 
direção e coordenação em CRAS, CREAS, campanhas publicas de combate as drogas, ao 
alcoolismo e a gravidez precoce, crianças e adolescentes em situação de risco; noções de política 
de seguridade social, Lei Orgânica da Assistência Social, Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS), redes de atendimento, desenvolvimento local (concepção de território, participação no 
poder local, planejamento participativo, plano diretor, questões sociais urbanas e rurais), família 
(novas modalidades e metodologias de abordagem), Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto 
do Idoso, Lei que Regulamenta a profissão e Código de Ética Profissional. 

 

CARGO: 102 ENGENHEIRO CIVIL 

Conhecimento Específico: Materiais de construção civil: Classificação, propriedades gerais e 
normalização, Materiais cerâmicos, Aço para concreto armado e protendido. Polímeros. Agregados. 
Aglomerantes não‐hidráulicos (aéreos) e hidráulicos. Concreto. Argamassas. Tecnologias das 
construções. Terraplanagens. Canteiros de obras. Locações de obras. Sistemas de formas para as 
fundações e elementos da superestrutura (pilares, vigas e lajes). Fundações superficiais e 
profundas. Lajes. Telhados com telhas cerâmicas, telhas de fibrocimento e telhas metálicas. 
Isolantes térmicos para lajes e alvenaria. Impermeabilizações. Sistemas hidráulicos prediais. 
Projetos de instalações prediais hidráulicas, sanitárias e de águas pluviais. Materiais e 
equipamentos. Instalações de prevenção e combate ao incêndio. Instalações de esgoto sanitário e 
de águas pluviais. Instalações prediais elétricas e baixa tensão Informáticas (programas de 
softwares básicos para uso em escritório e AutoCAD). Probabilidade e estatística. Cálculos de 
probabilidade. Variáveis aleatórias e suas distribuições. Medidas características de uma distribuição 
de probabilidade. Modelos probabilísticos. Análises estática e dinâmica de observações. Noções de 
testes de hipóteses. Compras na Administração Pública. Licitações e contratos. Princípios básicos 

ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
EDITAL Nº 40/2019 - ESTATUTÁRIO 
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da licitação. Definições do objeto a ser licitado. Planejamentos das compras. Controles e 
cronogramas. Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de rodagem, vias 
públicas, obras de abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural, 
processos de aprovação de projetos, qualidade e segurança de obras, vistorias, pericias, 
avaliações, arbitramentos e laudos técnicos, normas e documentação técnica, processos licitatórios 
de obras e serviços de engenharia, infração a normas e posturas municipais, desmembramentos, 
loteamentos, abertura de ruas; noções de estruturas, saneamento e meio ambiente (redes de 
esgoto, estação de tratamento de esgoto, lagoas de estabilização, abastecimento de água, limpeza 
urbana - acondicionamento, coleta, transporte, destinação final do lixo), poluição do meio ambiente, 
arquitetura e urbanismo, geologia e geotécnica, materiais de construção, técnicas de construção, 
organização de canteiro de obras, solos. Planejamento, Orçamentação e Controle de Projetos e 
Obras. Patologia na Construção Civil. Acessibilidade (NBR 9050/2015). Legislação Federal: 
Constituição Federal - Arts. 182 e 183; disposições constitucionais para proteção ao meio ambiente 
(art. 225); disposições constitucionais para construção e adaptação dos logradouros públicos, 
edifícios públicos e adequação de transporte coletivo adequado a pessoa com deficiência (art. 227, 
parágrafo 2o e art. 244); Lei Federal 10.257, de 10/07/2001 - Estatuto das Cidades. Lei Federal 
6.766/1979. Legislação Profissional: Lei Federal 5.194/66. Código de Ética Profissional – Resolução 
Confea – 1002. 

 

CARGO: 103 MÉDICO – URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Conhecimento Específico: Suporte avançado de vida em Emergências Clinicas; Suporte avança 
do de vida no trauma; Emergências Clínicas; Emergências Pediátricas; Emergências obstétricas; 
Imobilização/ Remoção/ Transporte; Acidentes com múltiplas vítimas; Emergência SAMU-192; 
Estados de choque: etiologia e quadro clinico; Abordagem Primária e secundária do atendimento 
Incial a Vítimas com alterações clínicas ou traumatizadas; Atendimento em situações de 
emergência: fraturas, politraumatismo, traumatismo craniano encefálico, queimaduras, hemorragias 
(venosa e arterial) e dores tóraco abdominias; Estados de coma de glasgow: conhecer a etiologia, 
prever e oferecer assistência adequada às necessidades diagnosticadas e realizar a prescrição de 
enfermagem; Atendimento a vítima de parada cardiorespiratória; Escala de trauma; Feridas; 
Paciente crítico e risco iminente de morte; Atividades e funções dos membros da equipe; Atenção 
ao recém-nascido; Psicopatologia: alterações do pensamento, percepção, memória, atividade, 
afetividade (humor) e (linguagem); Transtornos: esquizofrênicos, afetivos, neuróticos, de 
personalidades (psicopatas), alcoolismo e toxicomanias; Emergências Psiquiátricas; Atendimento 
Às necessidades humanas básicas; Deontologia, Ética e Bioética. 

 

CARGO: 104 MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

Conhecimento Específico: Considerações fundamentais: pré e pós-operatório. Repostas 
endócrinas e metabólicas aos traumas. Reposição nutricional e hidroeletrolítica do paciente 
cirúrgico. Trauma. Politraumatismo. Choque. Infecções e complicações em cirurgia. Cicatrização 
das feridas e cuidados com drenos e curativos. Lesões por agentes físicos, químicos e biológicos. 
Queimaduras. Noções importantes para o exercício da Cirurgia Geral sobre oncologia. Anestesia. 
Cirurgias pediátrica, vascular periférica e urológica. Ginecologia e obstetrícia. Antibioticoterapia 
profilática e terapêutica; infecção hospitalar. Sistemas orgânicos específicos: pele e tecido celular 
subcutâneo. Tireoide e paratireoide. Parede torácica, pleura, pulmão e mediastino. Esôfago e 
hérnias diafragmáticas. Fígado e baço. Vesícula biliar e sistema biliar extra-hepático. Obstrução 
intestinal - diagnóstico e tratamento. Úlcera péptica perfurada: diagnóstico e tratamento. Colecistite 
aguda: diagnóstico e tratamento. Apendicite aguda: diagnóstico e tratamento. Diverticulite do 
sigmoide: diagnóstico e tratamento. Câncer gástrico: diagnóstico e tratamento. Câncer do cólon: 
diagnóstico e tratamento. Hemorragia digestiva alta: diagnóstico e tratamento. Hemorragia digestiva 
baixa: diagnóstico e tratamento. Pancreatite aguda: diagnóstico e tratamento. 

 

CARGO: 105 MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

Conhecimento Específico: Saúde Comunitária, Análise previdenciária, Saúde da família, Medicina 
preventiva, Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Repercussões da gravidez sobre 
o organismo, sistêmicas e do aparelho genital. Assistência pré-natal e puerpério. Propedêutica da 
gravidez. Planejamento familiar. Doenças intercorrentes no ciclo grávido puerperal. Doença 
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hemolítica perinatal. Gravidez na adolescência. Doença hipertensiva específica da gravidez: pré-
eclampsia e eclampsia. Vulvovaginites. Endometriose, doença inflamatória pélvica. Infecção 
geniturinária. Oncologia ginecológica, neoplasias benignas e malignas, propedêutica e tratamento. 
Síndrome do climatério e menopausa. Doenças benignas e malignas da mama. Sangramento 
genital anormal, hemorragia uterina disfuncional. Doenças sexualmente transmissíveis, Síndrome 
de Imunodeficiência Adquirida. Abortamento. Gravidez ectópica. Placenta prévia e descolamento 
prematuro de placenta. Sexualidade humana, disfunção sexual e violência sexual. Endoscopia 
Ginecológica (Videoisteroscopia e Videolaparoscopia). Incontinência urinária e prolapsos e 
distúrbios do assoalho pélvico. Anatomia da pelve feminina e embriologia. Cirurgias ginecológicas, 
avaliações pré-operatórias e tratamento pós-operatório. Dor pélvica e dismenorreia. Gestação de 
alto risco. Parto conceitos, contratilidade uterina, mecanismo, estudo clínico e assistência. 

 

CARGO: 106 MÉDICO PEDIATRA 

Conhecimento Específico: Ética Médica. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil, 
Crescimento e desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-
psicomotor, Imunizações: ativa e passiva, Alimentação do recém-nascido e lactente: carências 
nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cárdio-circulatórios: 
Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação 
cardiorrespitória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, Bronquite, 
bronquiolite, Estado de mal asmático, Insuficiência respiratória aguda, Pneumopatias agudas e 
derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, 
Desidratação aguda, Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. 
Distúrbios neurológicos: Coma, Distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. 
Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, Insuficiência 
renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-
hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas, Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores 
sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, 
Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças infecciosas 
comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. Meningoencegalites 
virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. 
Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. 
Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. Acidentes por animais peçonhentos. Meningites 
virais e bacterianas. Legislação Específica do SUS, como a Lei 8.080/90 a Lei 8.142/90, a Lei 
Complementar 141/2012 e demais leis relativas à Saúde Pública.Politica Nacional de Atenção 
Básica. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 
de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional 
de Humanização. 

 

CARGO: 107 PROFESSOR 

Conhecimento Específico: Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da 
Educação. Filosofia e filosofia da educação. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 
04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 
Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 
Planejamento na pedagogia histórico-crítica. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da 
escola. Escola e cidadania. A alfabetização na perspectiva construtivista e histórico-cultural. 
Aspectos linguísticos da alfabetização. Alfabetização e letramento. A educação de crianças de 6 a 9 
anos, considerando as diferenças de classe social, de etnia, de sexo e de cultura. Planejamento e 
Gestão Educacional. 

 

CARGO: 108 PROFESSOR DE ARTES 

Conhecimento Específico: Histórico do ensino das artes no Brasil e suas perspectivas atuais. 
Teoria e prática do ensino das artes escolas brasileiras. Critérios para seleção de conteúdos no 
ensino das artes. Organização do tempo e do espaço na prática do ensino das artes. Critérios para 
avaliação no ensino das artes. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a 
Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
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nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico 
Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 

 

CARGO: 109 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

Conhecimento Específico: ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 
Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 
Historicidade das Ciências Naturais; metodologias do ensino das Ciências Naturais; ambiente e 
transformação da natureza; saúde; seres vivos; organização e representação do mundo físico; 
propriedades e transformações da matéria e da energia; experimentação e outros procedimentos 
científicos; Educação Ambiental. 

 

CARGO: 110 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Conhecimento Específico: Educação Física e sociedade; fundamentos didático-pedagógicos da 
educação física; atividade física e saúde; crescimento e desenvolvimento; aspectos da 
aprendizagem motora; aspectos sócio-históricos da educação física; política educacional e 
educação física; cultura e educação física; aspectos da competição e cooperação no cenário 
escolar. Modalidades esportivas. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera 
a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico 
Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 

 

CARGO: 111 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Conhecimento Específico: Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da 
Educação. Filosofia e filosofia da educação. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 
04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 
Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 
Planejamento na pedagogia histórico-crítica. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da 
escola. Escola e cidadania. A alfabetização na perspectiva construtivista e histórico-cultural. 
Aspectos linguísticos da alfabetização. Alfabetização e letramento. A educação de crianças de 0 a 6 
anos, considerando as diferenças de classe social, de etnia, de sexo e de cultura. Planejamento e 
Gestão Educacional. 

 

CARGO: 112 PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS 

Conhecimento Específico: Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da 
Educação. Filosofia e filosofia da educação. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 
04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 
Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 
Compreensão de textos contemporâneos: livros, jornais, periódicos. Tempos verbais e modais; Voz 
Ativa e Voz Passiva; Questões diretas e indiretas; Discurso direto e indireto; Artigos; Substantivos; 
Adjetivos; Graus de Comparação; Pronomes; Advérbios; Conjunções; Preposições; Gerúndio e 
Infinitivo; Sentenças Condicionais; Formação de palavras: Composição e Derivação; Concepções 
de linguagem; A língua como forma de interação; Fala e Escuta; Leitura e escrita; Análise 
lingüística; Metodologias e abordagens do ensino da língua inglesa no Brasil; O ensino das 
habilidades: Ler, Falar, Ouvir e Escrever. 

 

CARGO: 113 PSICÓLOGO 

Conhecimento Específico: Psicoterapia breve. Psicopatologias. Recrutamento e Seleção. 
Treinamento. Adolescência. Concepção interacionista, Piaget e Vygotsky, As etapas do 
desenvolvimento cognitivo e afetivo. O desenvolvimento de crianças e adolescentes. Legislação. 
História das Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (Legislação, Lei 8080/90, Lei 
8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). Reforma Psiquiátrica; 
Saúde Mental Coletiva; Grupos (terapêuticos, operativos, de apoio); Psicologia das Instituições e 
Organizacional. 
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CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista 
ou ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e 
organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; 
Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus 
empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e Coordenação; Concordância 
nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido 
Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual.  

Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores 
lógicos das proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; 
proposições simples; proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com 
porcentagens. Resolução de situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das 
seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos.  

Conhecimentos Gerais: História do Município de Palotina e do Estado do Paraná. Noções gerais 
sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível 
nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na 
sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro.  

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: 201 AUXILIAR DE BIBLIOTECA ESCOLAR 

Conhecimento Específico: Ética na Administração Pública. Sistema de Informações 
Organizacionais. Atendimento ao Público nas Organizações. Noções de Arquivologia: Definição e 
função dos arquivos; Princípios de Arquivologia; Ciclo vital arquivístico; Organização e 
administração de arquivos; Fases da gestão de documentos; Métodos de arquivamento; 
Classificação dos documentos. Relacionamento interpessoal. Recebimento, distribuição e 
armazenamento de matérias. Conhecimentos básicos de informática. 

 

CARGO: 202 ESCRITURÁRIO 

Conhecimento Específico: Ética na Administração Pública. Noções de direito Administrativo: Atos 
Administrativos, Contratos Administrativos. Atendimento ao Público nas Organizações. 
Correspondência comercial (recepção e emissão). Redação Oficial: Características e normas da 
Correspondência Oficial (formas de cortesia, formas e expressões de tratamento, vocativos, 
emprego dos pronomes de tratamento e endereçamento); O Padrão Ofício; Características e 
definições dos Atos Oficiais (alvará, ata, certidão, circular, comunicado, decreto, edital, memorando, 
ofício, portaria e requerimento); Noções de Arquivologia: Definição e função dos arquivos; Princípios 
de Arquivologia; Ciclo vital arquivístico; Organização e administração de arquivos; Fases da gestão 
de documentos; Métodos de arquivamento; Classificação dos documentos. Relacionamento 
interpessoal. Recebimento, distribuição e armazenamento de materiais. Lei Orgânica do Município 
de Palotina; Conhecimentos básicos de informática. 

 

CARGO: 203 FISCAL DE OBRAS 

Conhecimento Específico: Lei Orgânica do Município de Palotina; Lei de Zoneamento do 
Município de Palotina; Legislação Ambiental; Código de Obras e Posturas do Município de Palotina; 
Cálculo de Áreas; Interpretação de Projetos e Mapas Urbanos; Desenho Técnico; Noções de 
Segurança do Trabalho; Mecânica dos Solos; Noções básicas de Informática. 

 

CARGO: 204 MONITOR DE APOIO A INFÂNCIA 

Conhecimento Específico: Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Procedimentos 
adequados ao atendimento à criança de 0 a 6 anos, referente à saúde, alimentação e higiene; A 
brincadeira de papéis sociais e formação da personalidade. Desenvolvimento de atividades 
relacionadas com a execução do serviço de monitor de apoio a infância. Noções básicas de 
atendimento ao público. 
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CARGO: 205 TÉCNICO AGRÍCOLA 

Conhecimento Específico: Solo: constituição, principais propriedades físicas e químicas, 
importância da matéria orgânica, água e solo. Fertilidade e adubação: elementos essenciais às 
plantas, sintomas de deficiência e excesso dos principais nutrientes nas plantas, corretivos 
fertilizantes (finalidade, emprego, identificação dos principais tipos, cálculos de misturas). 
Conservação do solo: erosão (efeitos nocivos e controle), demarcação de curvas de nível. Irrigação e 
drenagem: identificação dos principais tipos de irrigação e empregos, importância e emprego da 
drenagem. Sementes: qualidade de uma boa semente, cuidados com o armazenamento, testes de 
germinação e amostragem importantes para a determinação da qualidade. Sementeiras e viveiros: 
técnicas de construção de canteiros, fumigação de leitos, produção de mudas (semeadura, 
repicagem, raleamento e transplantio), produção de mudas em copinhos de papel e bolsas plásticas, 
técnicas de propagação vegetativa, enxertia (identificação de tipos e usos). Pomares e hortas: 
instalação e cuidados com uma horta e pomar, classificação de pomares e hortas, poda de plantas 
frutíferas. Paisagismo. Identificação e controle das principais ervas daninhas, principais tratos 
culturais em plantas ornamentais. Fitotécnia: identificação e uso dos principais equipamentos e 
ferramentas destinados aos cuidados com as plantas nas hortas, pomares e paisagismo. Defensivos 
agrícolas: identificação e noções sobre grau de toxidade, técnicas de aplicação (cuidados, época, 
intervalo e equipamentos de aplicação e proteção. Tecnologia da produção (noções gerais), 
hortaliças e fruticultura. Zootecnia especial (noções gerais sobre manejo), apicultura, avicultura 
(galinhas e codornas), suinocultura. Engenharia rural: determinação de áreas e volumes. Cálculo de 
área. Bovino de corte (cruzamento industrial, vacinação, principais doenças e controle, sistema de 
criação e raças); Bovino de leite (cruzamento, vacinação, vias de aplicação de vacina, sistema de 
criação, doenças, inseminação artificial e raças). 

 

CARGO: 206 TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e 
pescoço, tecidos moles da cavidade bucal e demais componentes do aparelho estomatognático; 
Conhecimento da fisiologia da mastigação e deglutição; Reconhecimento da dentição permanente e 
temporária através da representação gráfica e numérica; Características gerais e idade de irrupção 
dentária; Morfologia da dentição; Noções gerais de microbiologia; Meios de proteção de infecção na 
prática odontológica; Meios de contaminação de hepatite, Aids, tuberculose, sífilis e herpes; 
Formação e colonização da placa bacteriana; Higiene bucal: importância, definição e técnicas; 
Doença periodontal: etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica 
básica e manutenção; Cárie dental: etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, 
terapêutica básica e manutenção, métodos de prevenção e identificação de grupos de risco; Uso de 
fluoretos como medicamento em suas variadas formas e toxicologia; Técnicas radiográficas 
intrabucais clássicas e suas variações; Técnicas de afiação do instrumental periodontal; Técnicas de 
isolamento do campo operatório; Técnicas para esterilização de material; Proteção do complexo 
dentina-polpa; Técnicas de aplicação de materiais restauradores; Técnicas de testes de vitalidade 
pulpar; Conceitos de promoção de saúde; Elaboração e aplicação de programas educativos em 
saúde bucal; Conhecimento do funcionamento e manutenção do equipamento odontológico; 
Reconhecimento e aplicação dos instrumentos odontológicos; Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 
de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - 
NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, 
Programa de Controle de Infecção Hospitalar, Programa Brasil Sorridente, Portaria GM/MS nº 599 e 
GM/MS nº600, de 23/03/2006; Portaria GM/MS nº 1572, de 29/07/2004; Portaria SAS/MS nº 562 de 
30/09/2004; Portaria SAS/MS nº 566 de 06/10/2004; Portaria GM/MS nº 283 de 22/02/2005. 
Educação em Saúde. 

 

CARGO: 207 TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 

Conhecimento Específico: Desenvolvimento Sustentável. Ecologia e Meio ambiente. Conservação 
da Biodiversidade. Unidades de Conservação. Biomas. Ecossistemas. Recuperação de Áreas 
Degradadas. Qualidade da Água. Manejo de Bacias Hidrográficas. Poluição ambiental: água, solo e 
ar. Gerenciamento de Resíduos Sólidos. Educação Ambiental. Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e 
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA). Ciclo hidrológico. A água na transmissão de doenças. 
Padrões de portabilidade. Captação de água subterrânea e superficial. Tratamento de água. Sistema 
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de Esgotamento Sanitário. Licenciamento Ambiental. Legislação Ambiental. 

 

CARGO: 208 TOPÓGRAFO 

Conhecimento Específico: Introdução a Topografia: Escalas, Unidades de medida, Cartas, mapas 
e plantas, Representação cartográfica, Sistemas de coordenadas cartesianas, Modelo Esférico, 
Elipsoidal, Geoidal, Plano, Erros de Medição, Precisão e Acurácia, Orientação, Azimute e Rumo, 
Aparelhos utilizados na Topografia, Medições de distância: diretas e indiretas, Levantamento 
Planimétrico: Método de Irradiação, Método de Caminhamento, Levantamento e Cálculo de 
Poligonais Fechadas, Levantamento da Poligonal, Cálculo da Poligonal, Verificação do Erro de 
Fechamento Angular, Azimutes, Cálculo das Coordenadas Parciais, Verificação do Erro de 
Fechamento Linear, Correção do Erro Linear, Cálculo de Áreas. Levantamento Altimétrico: 
Introdução ao Levantamento Topográfico Altimétrico, Nivelamento Geométrico, Métodos de 
Nivelamento Geométrico, Representação do Relevo, Curvas de nível, Métodos de Interpolação. 
Levantamento Planialtimétrico. Introdução ao Georeferenciamento: Métodos de Posicionamento, 
Receptores de GPS, Datuns, Coordenadas Geográficas, Coordenas UTM. Fotointerpretação: 
Aplicações nas ciências agrárias, Fundamentos, valoração. História do Município de Palotina e do 
Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e 
ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações 
histórico-geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus 
respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. 

 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos; tipos e gêneros textuais; Acentuação 
gráfica, ortografia; Conjugação de verbos usuais; Regência; Concordância Verbal e Nominal; 
Antônimos e Sinônimos; Classes de Palavras variáveis e invariáveis e suas funções no texto; 
Estrutura e Processos de Formação de Palavras, Significação das Palavras; Divisão silábica: 
identificação do número de sílabas; Fonética e Fonologia. 

Raciocínio Lógico e Matemática: Resolução de situações problemas, conjuntos, porcentagens, 
sequências (com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, 
conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos. 

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre a vida econômica, social e política municipal. Cultura 
e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro. Acontecimentos 
históricos, evolução e cultura do Município de Palotina, sua subdivisão e/ou fronteiras. História, 
Cultura, Turismo e Geografia do Estado do Paraná. 

 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: 301 AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

Conhecimento Específico: Ética na Administração Pública. Sistema de Informações 
Organizacionais. Atendimento ao Público nas Organizações. Noções de Arquivologia: Definição e 
função dos arquivos; Princípios de Arquivologia; Ciclo vital arquivístico; Organização e administração 
de arquivos; Fases da gestão de documentos; Métodos de arquivamento; Classificação dos 
documentos. Relacionamento interpessoal. Recebimento, distribuição e armazenamento de 
materiais. Conhecimentos básicos de informática. 

 

CARGO: 302 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Conhecimento Específico: Ética na Administração Pública. Noções de direito Administrativo: Atos 
Administrativos, Contratos Administrativos. Atendimento ao Público nas Organizações. 
Correspondência comercial (recepção e emissão). Redação Oficial: Características e normas da 
Correspondência Oficial (formas de cortesia, formas e expressões de tratamento, vocativos, 
emprego dos pronomes de tratamento e endereçamento); O Padrão Ofício; Características e 
definições dos Atos Oficiais (alvará, ata, certidão, circular, comunicado, decreto, edital, memorando, 
ofício, portaria e requerimento); Noções de Arquivologia: Definição e função dos arquivos; Princípios 
de Arquivologia; Ciclo vital arquivístico; Organização e administração de arquivos; Fases da gestão 
de documentos; Métodos de arquivamento; Classificação dos documentos. Relacionamento 
interpessoal. Recebimento, distribuição e armazenamento de matérias. Conhecimentos básicos de 
informática. 
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CARGO: 303 MOTORISTA 

Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro; 
Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva; Noções gerais de circulação e conduta; Noções de 
mecânica de autos; Noções de primeiros socorros; Manutenção e Limpeza de veículos. 

 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos; tipos e gêneros textuais; Acentuação 
gráfica, ortografia; Conjugação de verbos usuais; Regência; Concordância Verbal e Nominal; 
Antônimos e Sinônimos; Classes de Palavras variáveis e invariáveis e suas funções no texto; 
Estrutura e Processos de Formação de Palavras, Significação das Palavras; Divisão silábica: 
identificação do número de sílabas; Fonética e Fonologia. 

Raciocínio Lógico e Matemática: Resolução de situações problemas, conjuntos, porcentagens, 
sequências (com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, 
conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos. 

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre a vida econômica, social e política municipal. Cultura 
e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro. Acontecimentos 
históricos, evolução e cultura do Município de Palotina, sua subdivisão e/ou fronteiras. História, 
Cultura, Turismo e Geografia do Estado do Paraná. 

 

CARGO: 401 AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 

Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos 
de execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções 
de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de 
segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades 
relacionadas com a execução do serviço de auxiliar de manutenção. 

 

CARGO: 402 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Conhecimento Específico: Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; 
Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; Limpeza de vias 
públicas e praças municipais; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Instrumentos e 
materiais utilizados na realização de limpezas em geral; serviços de limpeza de: móveis, paredes, 
janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e 
utensílios; Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral; Serviços de 
capina em geral; Tarefas de construção; Instrumentos agrícolas; Serviços de lavoura; Aplicação de 
inseticidas e fungicidas; Lavagem de máquinas e veículos; Limpeza de peças e oficinas; Produtos de 
limpeza, sua utilidade e aplicação; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene pessoal e com todo 
o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções básicas 
de construção. Noções de primeiros socorros. 

 

CARGO: 403 CARPINTEIRO 

Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos 
de execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções 
de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de 
segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades 
relacionadas com a execução do serviço de carpinteiro. 

 

CARGO: 404 ENCANADOR 

Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos 
de execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções 
de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de 
segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades 
relacionadas com a execução do serviço de encanador. 
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CARGO: 405 MERENDEIRO 

Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Noções básicas de 
higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: 
acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e 
equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço 
de merendeiro. Noções básicas de atendimento ao público. 

 

CARGO: 406 OPERADOR DE MÁQUINAS 

Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, 
Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito; Operar veículos motorizados especiais, tais como: guindastes, 
máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, motoniveladora, pá-
carregadeira, trator de esteira e outras máquinas rodoviárias e executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: 407 PEDREIRO 

Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos 
de execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções 
de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de 
segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades 
relacionadas com a execução do serviço de pedreiro. 

 

CARGO: 408 PINTOR 

Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos 
de execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções 
de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de 
segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades 
relacionadas com a execução do serviço de pintor. Noções básicas de atendimento ao público. 

 
 


